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RESUMO 

O presente trabalho objetiva investigar os efeitos do “pedido de suspensão da segurança” no 

ciclo de positivação do crédito tributário. O pedido de suspensão da segurança, previsto no 

artigo 15 da Lei nº 12.016/09, poderá ser utilizado pela Fazenda Pública para obter tutela 

jurisdicional que consubstancie a suspensão da execução da liminar e da sentença desfavorável 

ao Poder Público. No âmbito do direito tributário, a decisão judicial, cuja execução será objeto 

de pedido de suspensão, poderá ter sido proferida para determinar a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário. Sem a pretensão de esgotar o tema, o presente trabalho objetiva examinar 

os impactos do deferimento do pedido de suspensão da segurança no ciclo de positivação do 

crédito tributário. 

 

Palavras-Chaves: Direito Tributário; Pedido de Suspensão da Segurança; Positivação do 

Crédito Tributário. 

 

ABSTRACT 

The present work seeks to investigate the effects of the “request for suspension of security” in 

the establishment of tax credit. The request for suspension of security, as provided in Article 15 

of Law No. 12,016/09, may be used by the Public Authorities to obtain judicial relief that 

substantiates the suspension of the execution of an injunction and of a judgment unfavorable to 

the government. In the context of tax law, the judicial decision, the execution of which will be 

the subject of a suspension request, may have been issued to determine the suspension of the 

enforceability of the tax credit. Without aiming to exhaust the topic, this paper will examine the 

impacts of granting the request for suspension of security in the establishment of tax credit 

through an interdisciplinary approach. 
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INTRODUÇÃO 

 

O ciclo de positivação do crédito tributário, como fenômeno que possibilita o exercício 

do direito subjetivo da Fazenda Pública para a exigência ou cumprimento de prestação 

pecuniária do sujeito passivo, pressupõe a expedição de uma série de sucessivos atos 

normativos que concretizarão a norma geral e abstrata, até que seja emitida norma individual e 

concreta que formalize a extinção da relação jurídico-tributária. 

O contribuinte possui a prerrogativa de interferir no processo de positivação do crédito 

tributário com o ingresso de ações judiciais que tenham por objetivo principal a expedição de 

norma individual e concreta (decisão judicial), cujo escopo será (i) impedir a constituição do 

crédito tributário, ou (ii) desconstituir o crédito tributário já constituído. 

O mandado de segurança, previsto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal 

e na Lei nº 12.016/2009, é instrumento processual apto a impactar o ciclo de positivação do 

crédito em face de praticamente todas as suas etapas. Em outras palavras, pode-se dizer que no 

bojo do mandado de segurança poderá ser expedida norma individual e concreta (decisão 

judicial) apta a impactar a continuidade do ciclo de positivação do crédito tributário. 

Por sua vez, a Fazenda Pública possui prerrogativa de ingressar com requerimento para 

obstar a execução da liminar ou da sentença, com fundamento no artigo 15 da Lei nº 

12.016/2009, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública. 

Deveras, o Presidente do Tribunal competente poderá expedir norma individual e concreta apta 

a obstar a execução da norma individual e concreta favorável ao contribuinte. 

Vale o parêntese: não se desconhece que inúmeras nomenclaturas são utilizadas ao que 

convencionamos chamar no presente trabalho de “pedido de suspensão da segurança”2. A 

atribuição de nomenclatura atrelada ao mandado de segurança, ao nosso sentir, será mais 

fidedigna ao objeto do presente trabalho, o qual não pretende abarcar ou esgotar todas as 

particularidades desse instituto. Com efeito, esse pedido privativo do Poder Público foi 

historicamente expandido e ampliado por veiculação legislativa para outras espécies de ações, 

 
2 A título de exemplo cita-se: “suspensão da segurança”, “pedido de suspensão”, “suspensão da execução de liminar 

ou sentença contra o poder público”, “incidente de suspensão de eficácia de decisões”, etc. Nessa linha, veja-se as 

palavras de Cunha (2016, p. 603): “atualmente, contudo, o pedido de suspensão cabe em todas as hipóteses em 

que se concede tutela provisória contra a Fazenda Pública ou quando a sentença produz efeitos imediatos, por ser 

impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo automático. Daí se poder dizer que, hoje em dia, há 

suspensão de liminar, a suspensão de segurança, a suspensão de sentença, a suspensão de acórdão, a suspensão 

de cautelar, a suspensão de tutela antecipada e assim por diante”. 



 

Revista Direitos Democráticos & Estado Moderno | Faculdade de Direito da PUC-SP 

https://revistas.pucsp.br/index.php/DDEM | v.2 | n.14 | p.171-180 | Mai/Ago - 2025 

173 Direitos Democráticos & Estado Moderno 

como ação civil pública, procedimento comum e tutelas, descolando-se da via do mandado de 

segurança. Logo, o recorte epistemológico realizado no presente trabalho privilegia a sua 

origem histórica verdadeiramente atrelada ao mandado de segurança, conforme será abordado 

e detalhado no tópico 3.2 do presente trabalho. 

A despeito de não se tratar de instituto novo na legislação brasileira o pedido de 

suspensão da segurança chama atenção dos juristas, especialmente dos militantes da área 

tributária, seja em razão da estranheza de pedido com fundamento em possível grave lesão à 

ordem e economia pública, seja em razão do potencial grande número de contribuintes que 

podem ser impactados por uma única decisão prolatada pelo Presidente do Tribunal. Em que 

pese a identificação de diversos pedidos de suspensão da segurança em matéria tributária, em 

nossa pesquisa identificamos que o pedido de suspensão da segurança é tradicionalmente objeto 

de investigação por parte de juristas de outras searas do Direito3, como o Direito Processual e 

o Direito Administrativo, e não especificamente de Direito Tributário. Deste modo, acredita-se 

que seja oportuno investigar aprofundadamente o pedido de suspensão da segurança e de seus 

efeitos em face das etapas do ciclo de positivação do crédito tributário. 

Em suma, o objetivo do presente trabalho é responder aos seguintes questionamentos: 

é constitucional a óbice à execução da liminar e sentença desfavorável ao Poder Público? Quais 

os efeitos do deferimento do pedido de suspensão da segurança no ciclo de positivação do 

crédito tributário? Trata-se de cassação ou revogação da norma individual e concreta que até 

então estava válida no sistema jurídico? O pedido de suspensão da segurança pode obstar que 

o contribuinte realize o depósito judicial do montante integral do crédito tributário? 

Para investigarmos o pedido de suspensão da segurança e os seus efeitos no processo 

de positivação do crédito tributário, iniciaremos o presente trabalho tratando de norma jurídica, 

relação jurídico-tributária, positivação do crédito tributário, interferência do contribuinte no 

ciclo de positivação do crédito tributário e instrumentos processuais disponíveis para os 

contribuintes interferirem diretamente no ciclo de positivação do crédito tributário. 

Ato seguinte, trataremos do mandado de segurança, iniciando o tema com breve estudo 

de direito comparado e o histórico legislativo brasileiro, a fim de ingressarmos no regime 

jurídico atual e na positivação do crédito tributário como ato coator a ser combatido pelo 

 
3 Ao reduzirmos epistemologicamente o Direito como disciplina, reconhecemos tanto a unidade do sistema 

jurídico, quanto a possibilidade de utilizarmos referencial específico dentro de sua unidade para fins científicos – 

que é justamente a segregação em ramos específicos para fins didáticos. 
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mandado de segurança, encerrando nossas considerações sobre os impactos do mandado de 

segurança, repressivo ou preventivo, no ciclo de positivação do crédito tributário. 

Antes de voltarmos nossos olhares aos seus efeitos, realizaremos análise do pedido de 

suspensão da segurança, com breve incursão no direito comparado para investigar as suas 

possíveis origens e inspirações. Esmiuçaremos o histórico legislativo brasileiro do pedido de 

suspensão da segurança para averiguarmos a origem atrelada ao mandado de segurança, o seu 

posterior descolamento do mandado de segurança e o seu regime jurídico atual. Analisaremos, 

então, a constitucionalidade, natureza jurídica e a regras ensejadoras do deferimento do pedido 

de suspensão da segurança. 

Assim, estaremos aptos a adentrar ao tema dos efeitos do pedido de suspensão da 

segurança no ciclo de positivação do crédito tributário, com análise da natureza jurídica da 

decisão judicial que suspende a execução de liminares e sentenças, os efeitos dessa suspensão 

antes e após a constituição do crédito tributário e, por fim, a possibilidade de realização de 

depósito judicial do montante integral do crédito tributário. Para que o presente trabalho 

apresente uma abordagem pragmática, ao final, analisaremos onze decisões de Tribunais de 

Justiça que deferiram os pedidos das Fazendas Estaduais para suspender a execução de 

liminares e sentenças que, em primeiro momento, suspenderam a exigibilidade do diferencial 

de alíquota do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços no ano-calendário de 2022 

de diversos contribuintes. 
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